
1508137 1521881 1529321 1551646 1584288 1601148 1642502 1670657

1508444 1522289 1530829 1556143 1585696 1603380 1642900 1676547

1512567 1523093 1534854 1567519 1585757 1614796 1645151 1684292

1514634 1523530 1537418 1569391 1588688 1616270 1651745 1686581

1514807 1523850 1541916 1573100 1590519 1619117 1657337 1687569

1514869 1524634 1542702 1579819 1593711 1619547 1663342 1687813

1517771 1525980 1543497 1581830 1596504 1620600 1667880 1695176

1520530 1526767 1545741 1582934 1600235 1630925 1670331 1699440

I - OS CANDIDATOS QUE JULGAREM NECESSÁRIO, PODERÃO INTERPOR RECURSO NA SEDE DO CRSP, NA 

SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO(SAC), EM ATÉ 03(TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PRESENTE 

PUBLICAÇÃO;

II - É TERMINANTEMENTE PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DE CANDIDATOS NAS DEPENDÊNCIAS DO CRSP, EXCETO, 

POR CONVOCAÇÃO DE MILITARES DA UNIDADE E DA SEÇÃO DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (SAC) PARA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO;

III - OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVERAM A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO, DEVERÃO AGUARDAR O TÉRMINO 

DO PROCESSO DO EXAME SOCIAL; E,

IV - O CANDIDATO PODERÁ RETIRAR A CERTIDÃO NA SEÇÃO DE EXAME SOCIAL (SES) NO PRAZO DE 03(TRÊS) 

DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DA PRESENTE PUBLICAÇÃO.

SEGUNDA RELAÇÃO DE CANDIDATOS REPROVADOS NO EXAME SOCIAL E DOCUMENTAL

OBSERVAÇÃO
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